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Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimenticios pam a Merenda Escolar, üsando atender a

COLEGIO ESTADUAL JOSEFA BARBOSA VALENTE,

no mmicÍpio de POSSE conforme Anexo I - Termo de

Referência, integrante deste Edital. Sendo que a disputa para

o (s) lote (s) reserva-se apenas à participação

de MICROEMPRESAS e EMPR-ESAS DE PEQUENO

PORTE, conforme determinação do art. 90 da Lei Estadual

n" 17.92812012, sem prejuízo das suas participações quanto

ao restante. (ATENÇÃO: USAR ESSA REDAÇÃO

APENAS QUANDO TIYER NO TERMO DE

REFERÊNCIA LOTE COM VALOR TOTAL ACIMA

DE R$8O.OOO,OO. NESTE CASO OS LOTES CTIJO

VALOR FOR INFERIOR Á R$8O.OOO.OO A DISPUTA

SERÁ EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

Toíneda de P.€çoszA)O

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Mla Nova CEP: 74.643010
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MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N' 0032020 -2" Semestre de
2020

DATA DE ABERTURA 24tnn020

HORÂRIO üBhülmin

OBJETO

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (R$) 90.576,00( noventa mil quinhentos e setenta e seis reais )

LOCAL ACESSO

EDITAUANEXOS

AO Indicar onde buscar o Edital e seus Anexos. (Acrescentar o

miíximo de informações possíveis)

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA
Avenida Naário Ribeiro e Silva numero 25 setor santa luzia

TELEFONE (62)3481-22re

E.MAIL 52041921 @seduc. go. gov.br

f,DITAL DB LICITAÇÃO

I M,
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PROCESSO

SEI

ELET[ÔNrcO
202 0.0000. 602.39 42 I 520 41921

INTERESSADO Conselho Escolar Josefa Barbosa Valente

TOMADA DE PREÇOS N.003/2020 r
O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Cooselho Escolar PROFESSORA

JOSEFA BARBOSA VALENTE, designada pela Portaria nn 00712019, de 24lllÍ2019 torna publico
aos interessados, que estaá rermida as 08 horas do dia 24 de Novembro de 2020. na COLEGIO
ESTADUAL PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VALENTE, a fim de recebeq abrir e examinar
Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de Preços no
003n020, em epígrafe, do tipo Menor Preco Por Lote, destinada a contatagão de p€ssoa jurídica para
fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme
Processo no: 2020.0000.602.3942152041921 esclarecendo que a presente licitação será regida pelas
normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020,na Lei Federal
no 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações, e, l.ei Complementar no 123, de 14 dezembro de
2006, com as alterações contidas na Lei Complementar no 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar n" l55DAl6 de27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente,
transferida para o primeiro dia irtil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força
maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

r . DO OB.IETO

1.1 Confatação de empresa pilra fornecínerto de gêneros alimentícios paÍa a lúerenda Escolar,
visando atendsr a COLEGIO ESTADUAL JOSEFA BARBOSA VALENTE, no município de
POSSE, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentÍcios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo
65, §1o, da Lei Federal n" 8.666/93.

L3 A avençâ se efetivará por meio de contrato, corn vigência de até 50 (quatro) meses, a contar de

sua assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial,
conforme demanda mensal.

2 . DA§ CONDIçÕES GERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas,
que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço
.,
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2.t.2
de Irspeção eryedidâ pelo orgão competente.
Quando no Terrno de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deveú ser
reservado Wa a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com rralor inferior a R$80.000,00,
conforme determinação do art. 9p da Lei Estadual n" 17.928D010, sem prejuízo das suas
participações.

2,2 A presente ücitação frcaráa cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e pÍopostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as
exigências do Edital;

2-2.3 Procnder a9 julgarnenh das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento,',
cofistantes do item 08 deste irstrumento;

2.2.4 \-avrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatorio, relatando os fatos e decisões
que vierem a ser tomadas;

2-2-5 Infornrar o§ recurgosi que porventtua forem apresentados conta os sÊlts atos na presente
licitação;

2.2.6 submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela comissão;

2.2.7 Prcswver a divulgação dos sew atos pertinenfes ao procedinrento licitatorio, a&avés do qrndro
proprio de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da
Unidade Escolar a todos os participantes, e, Di'ário Oficial do Estado * DOE e Diário Oficial da
União - DOU, conforme o caso.

2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrarúe e insepaúvel
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta Apresentação da Documentação
ANEXO ttt Declaração de §giglgtq q.0 Editat

Carta Proposta
ANEXO V Minuta Conhatual
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação e Arbitagem da

Administração Estadual

3 . DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente PODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as

ToÍnâda de Preços 2020
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3.2

exigências, inclusive quanto à documentação requerida nestç Edital e ainda, ryre contiver no seu
ramo de atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serrriço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente noderão particinar da nresente licitacão oessoas iurídicas que comnrovarem
ob{er na dete de licitacãs. cesitel sociel míaim oü Patrimôâio tísrkúigm
cento) do valor total estimado no certame. por meio de balanco inteeralizâdodo último
exercick}. *tusliz*do e reeistr*do ne Junte Corrrcrci*I. Às sosicd*des recésr cossúituíalfl§
DoderÍlo üsrticipar do tertame anresentando o balanco contábil de abertura:

A participaçâo na licitação importa total e inestrita submissão dos proponentes as condições deste
Edital.

3-3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
lie itante.

3.4 NÃo PoDERÃo coNCoRRER, rlrRETA ou TNDTRETAMENTE, FtEsrA LrcrrAÇÃo:

3.4.1 Pessoa jurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

3.4.1.1 As pessoas jurídicas em Recuperação Judicial que tivsr a Certidão emitida pela instância
judicial competente. que ateste que a interessada está apta econômica e Íinanceirameate a participar
de orocedimentos Iic . nos termos da Lei Federal n' 8.666/93 e de comorovacão de
acolhimenlo itdiçial do Plano de Recuoeração. nos termos ds art 58 da Lei Federal n" 11.101/05.
em caso de Recuperagão Judicial: ou homologacão judicial do Plano de Recuperacão, no caso de
recupiraçfu er-kajtdicial. de forrm a possibilita a habilitacão de maiCIr n&nero de erwesss. NÃO
SERA IMPEDIDA D[ PARTICIPAR

3.4.2 Pessoa jurídica que estiver suspeÍrsa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer
órgão ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que
sqieitará o responsável, çaso pafiicipe nesta cord§ão, à pena prevista ro art. 97,pa#rynfo único, da
Lej Federal n" 8.666/93- Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta ücitação;

3.4.3 Pessoa fisica ou p,essoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou
seja, erryresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da
qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnicE
conforme disposto no artigo 9" incisos I e [t da ki Federal n" 8.666/93;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vincuhda ao órgão promotor da licitação, bem assim
a empresa ou instituição da qual tal servklor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de Iicitar junto ao CADFOR - Cadasko de Fornecedor da
SUPRILOG - Superiniendêncb de Suprirnentos e Lngística b Secretarb ds EsÍado da

4
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3.4.6 Pessoa juridica que esteja remida ern consórryio ou grupo de empÍEsa.

3.4.7 Pessoajurídica que não atenda as exígências deste Edital.

3.4.8 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no arl 87, incisos III e IV, da 6i
Federal n. ' 8.6ó683;

3.4.9 Pessoa jurídica que lendo fornecido para a Secrearia de Estado da Educação não demonstrem

fhução regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3-5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica @eni representar mais de uma frnra na presente licitação. Caso
o€orrâ, serâô âs respêctivâs licitantes inabilitadas.

3'6 É facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou Íepresentante legal na sessão de abertura da
pre§eDte Tornada tle Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos
constante dos subitens 5.2.1 elol5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edita[.

3.7 Sornenúe terá o direito de usar a palawa, rubricar a docuÍnentâção e pÍopostâs, apresentar
reclamações ou rccuÍsos e assinar atas, o rcpÍesentante legal da empresa, comtnovadanrnte
constituido.

3.8 Quando da padicipafão de empresas filial em nonre póprio, sonrente será aceita s€ expÍessaÍEnte
autorizada pela rnaluiz, salvo por determinação estafutiiria, que também devení ser comprovada.
Neste caso, toda docurnentação exigida ccÍLstante do itern 05 - Da Docunrntação, deste Edital,
deveÉ ser referente à Írntiz, sendo obrigatória, tamlÉm, a apresentação de todos os documentos
que comprovem a regularidade fiscal da ffial.

3.9 No caso de participação da empresa mahiz, toda documentação exigida será a ela relativa, não
sendo aceito nenhum docunrento referente à filial.

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-nail: coLEGIo EsrArluÀL JoSBFA BARB()SA VALENTE ou por expediente

protocolado, dirigido à Comissão F.special de Licitação - CEI sit adâ à Avenida Naário Ribeiro e Silva

nunero 25 setor santa luzia.

até a data rnarcada da sessão púbtica.

4-2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em ate 05 (ciuo) dies rfuis anres
5

Tomeô dê PÍeçor 2tl2D

SêcrctaÍia dê Estado dâ Educação - SEDUC
Gerênciâ de Licitação

Av. Anhanguem no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74
coiânia - GO

643010



da dsÍa fixada pma abertrra da sessâo pública.

4.2.1 Decaini do direito de inpugnar os termos do edital de hciação perante a administração o
licitante gue não o fizer até o segunclo dia útil que anteceder a aberhra dos envelopes com as
propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação
r$o bní efeiüo de reçurso,

4.2.2 A inryugnação feita tempestivarnente pelo licitante não o impedirá de participr do processo
licitatório até o Mnsito em julgado da decisão a ela pertineate, nol terrnos do art.-41, §3;, da Lci
Federal n" 8.666193.

4.3 Acolhida a impugnação conüa o ato convocatório" será defiaida e publicada nova data para
realização do certame, se for o cÍrso. Qu,atquer modifrcação no edital exige divulgação pela *"**u
forma qtle se &u o texto original, reabrirdo-se o prazo inicialmente 

"rát*t""idb, 
exc"to quando,

inquestionavelrrente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4o do art.
2l da lri Federal n" 8.666/93.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 Os esclarecimentos prestados às enpresas licitantes, bem coÍlo eventuais alterações no edital,
estarâo disponiveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualqtrer hipótese, alegarem
desconhecimento dos nesmos.

CON§ELHO ESCOLAR ROFE§SORÂ JOSETÀ BÀRBOSÂ YÂLET{TE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 00311020
ENYELOPE N" 01 _ DOCUMENT

5.1 Para fins de habilitaçâo, g; Lk'it*ntes PODER.ÃO qlresentsr, devidanrcnte lromologado e
atualizado, cadasfo no CADFOR - da SUPRILOC da Secretaria de Estado da Administração do
Estado de Goiás, sita à Av. República do Líbano, n" 1.945, Io andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125
- Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-6515/6516. A LicitmÍe regularmente cadasfiadq qae
apresentar o CRC - Certificado de Registro Cadastral, devidamente atuolizado,fica tlesobrigorta
de aprae*at os docanentos rekÍivos à HahilÍÍação fwliiea (iten 5.2), exceto iícm 5.2.1 e 5,2.2)
Regularidade Fiscal e TrabalhisÍa (5-3) e Regularidadc Econômico-Financeira (5.4), desde que
os referidos doeumentos iuqrar&s do Certifteado estejam atualizados e en vígência, sutdo
assegwado o dtreiÍo de apresentar a documeúaçAo que utiver vencida no CRC, atualiuda e
regularizoda dentro do envelope n" 0I - DOCAMENTÁÇ,íO, ott, na faha de órgão do Estado para
emissão do CADFO& deverá âpresentâr o §ICÂ"F ou Cadastro Muqicbal recomendado pelo
Art. 34 § 2'da Lei Federal n" 8.666/93.
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5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e bcal de abeúura desta
licitação, mencionados no pre.âmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a docurnentação
e proposta exigidas neste instrunrento, em invótucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtítulo "DOCUMENTAÇÃO' e o segundo com o subtítulo *pRoposrA-, contendo em suâs
Partes ext€ríra§ além da razâo socbl da enprcsa licitante, a indicação çom os seguintes dizeres:
"CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VAI,D,NTE _ COMISSÂO
ESPECTAL DE LICTTAÇÃO - TOMADA DE PRÊÇOS N' ffi3IDOM.

5.1.2. os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pÍocesso
de cópia autenticada por cartório coÍrpetenüe ou pela Comissão Especial de Licitacãó da Únidade
Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa àficial nos termos do art. 32 da
Lei Federal n" 8.6(ú193.

5.1.3 A comissão dê Licitação não se responsabilizârá por propostrs e/ou documentos quê nilo
forcm entregues diretamente à mesrna no honário e data estabelecidos neste instrumento.

5-1.4 Àpos a hora e data estabelecidas neste lnstrumentn Convocatorio, com tolenância de 15
(quinze) minutos, nenhum documento ou proposta seú recebido pela Comissão.

5.1'5 Não serão aceitas docunrentações e propostâs via fax, protocolo e/ou similares, e soÍnente
serão recebidos os tnesrnos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação devení ser apÍesentada em um único invólucro, devidamente lacrado,
conterdo os dizeres Írrncionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conüeni, obrigatoriancnte, os
documentos abaixo relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da
empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

5.2-2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédr.rla de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao sêu Íepíesentânte poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necesúrias, duranle o procedimento da habilitação e abertura das pmpostas, inclusive poderes para
recorreÍ e renunciar a interposição de recursos administativos. É necessário o reconhecimento de
firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no pÍocesso licitatorio. O aterdinrnto a este subitem sr.prinre a exigência do item
5.2.1, e vice-versa:

5.2.3 Registro conrercbl, no caso de enpresa individual;

5,2,4 Aúo çonstihÍivo, estatúo ou cootrato social em vigor, devidanente registado, eD se trâtando

Toí[â& de PEços 2020
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5.3.4 hova de reguhridade paÊr com a
Débito em Dívida Ativa expedida pela

Est ds.l, por Íneio d€ CÉrtid,ão
de Estado da Economia ou eo

dc sociedades conrrciais, e, no caso de sociedadps por açõcs, aconprtndo dos dcumcnhs de
eleiçâo de seus adminis&adores;

5.2.5 InscrÇão do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de aüorização, devidamente púlicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estra[geira em funcionarnenlo no Pais, e ato de registro ou arÍotização para firncionanrcnto
expedido pelo orgão comp€tente, qüando a atividade assim o exigir.

RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 Prova de Imcrição no cadasto Nacional de pessoas Juddicas - cNpJ do MiÍrhtérb da
Fazenda

5.3.2 Prova de lnscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
relativo ao domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e coirpativel com o
objeto ücitado,

5.3,] 
-Prola 

de regularidade pôra cono a Prrtnda fúb[cr Fcdcrd por nrcio de Certidão Conjunta
emitida pela Proctradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Divida Ativa da União e aos tn'butos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil expedida conjuntamente com a contribuições preüdenc írias (seguridede sociel - INSS).

Fezendr
Secretaria

Neptiva de
uivalente da

| 3 5 kova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expetíida oela
Secretaria de Financas do Municipio ou equivalente oude a Licitante tem sue sede;

5.3.6 Prova de regularidade paÍa com a Fazerda públice do Ertado de Goiás, por rnekr de
Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa * Negativa exped.ida pela Secretaria áe Estado da
Economia.

Unidade da Federacão onde e Licitnntc tem sul sede.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por rempo de serviço - FGTS, por meio
do certificado de Regularidade do FGTS * cRF. exnedido oela caixa Econômica Federal - cEF.

53-8 Prova de Inexbtêrrcia de débitos inadimplidos penmt€ a Justiça fu Trabalho, rnediante a
apresentação de Ceúdáo Negativa de Débitas Trabalhistas (CNDTI nos terÍms da tei Federal
n" 12.MOD011.

5.3.9 Caso a PaÍtiçipação oo certaÍÍE seja da rratriz, com possibilidade de que a execução do objeto
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licitado seja poÍ filà!, ou vice-venm, a po de rÊgula'idede frcal c trabalhbta dcvcní ser de
ambas

5.3.10 Será admiüda a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a aprcsentaçâo de
certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Iri.

5'3.11. As microempresas e empresas de peqrrcno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeilo de conprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, ÍnesÍno que esta Bpresente
alguma restrição.

rcial
aDres Certidão emitida oela Junta Comercial do Estado onde for a sede da
Licitante. dm últimm 06 í ) meses. constâüdô no referido «locumento e sisla MO ou
EPP.

5.3. 12. se a documentação enviada nos terrms do súitem anterior for proveniente de
microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentâr alguma restrição quanto à regularidade
fiscal e trabalhista" ser-lhe-á assegurado o prazo de os (cimo) dirr útir, prorrogrível por igual
período, a critério da administração pública, cujo termo inicial correspondeni ao Ínomento em que o
proponente for declarado o vencedor do certaÍne, para rcgularização da docurnentação, pagamento
ou Parcehmento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o súitem anterior acontecerá no momento posterior
ao julganrento das prryctas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da
fase recursal.

5.3.14. A não-regularização da documentação, inplicani decadência do direito à contratação, sem
p§uizo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo
facultado à Administração c{mv{rcar os licitantes rsÍr&nescentes. na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À R,EGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Júicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CÍVEI- da
sede ou domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e
recuperaçiio judicial, em quakçer dos cartorios dos feitos de falência da Conrarca de süa sede, a
Certidão poderá ser emitida via intemet,

5.4.2 Balanço Patrinronial e demonstração conuábil do últinro exercício sociel,já exigíveis na forma
da lei, que comprove a boa situação hnanceira da proponente, vedada a sua substituição por
balanceres ou bahnços provisórios. O referido balarço devenl ser devidanreate certifrcado por

9
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profissironal regisrado no Conselho de Contabilidade, nrcncionando úrigatoriarrnte, o nurnero do
livro diário e folha em que o nresmo se acha kanscrito, bem corno ópia do Ternro de abertura e
eÍrcerranrsnto, com a numeração do rcgisFo rra JUNTA COMERCIAL, exceto para enprcsa de
Gêneros Alimentícios criadas neste exercício que deven{ apresentar balanço de abertura para suprir
a exigência deste item;

5-4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com
base no balanço apresentado, e dererá, preferencialmente, ser formnlrde e enrescntrde cm oroel
timbrado da emoresa de Gênerm Alimentícios. assinada por profissional registado no Conselho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou repÍesentanto da empresa, com poderes para tal
investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
rLC=(AC)/(PC)>l
ISG = AT(PC+ELP) 2I

Onde:
ILG = indice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez conente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC : ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo
PQ = p6ssivo circulante
ELP : exigivel a bngo prazo
PL : patrimônio liquido

5.5 RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 No minimo 0l (um) elgslCgddgsbgÊio fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compativel com o desta
licitação. O atesbdo/declaração deveni conteÍ, no miniÍno: o nome da empÍ€sB/órgão contratante, o
norne do responsável por sua emissâo e telefone paÍa contato, caso necessário. A Comissão de

Licitâçarl- poderá determinar qualquer diligencia que enterdeÍ necessária para verifrcar a

autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe srxcitar dúvidas.

5.5.2 @b emitido pelo órgão competente, que compÍove que a empre§a

licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitaria Estadual ou Municipal, ou pelo

Serviço de Inspeçâo Federal - SIF, no ptazo est'abelecido oficialnrnte, demoÍrsfaÍdo que a
eÍpresa está apta para o seu funcionanrento reqular e comercializacão do oroduto Dertinente ao

objeto da licitacão. seja de origem vegetal, animal mineral ou processado. O certificado ou

Alvaú msÍrcionado acima teú v'atidade ate o dia 31/12 do ano da contratação.
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5-6 DAS DECIÁRÂÇÕE§

5.6.1 A Licitante devera aprcsentar jurúamente com as demais docurrentações, DECLARÂÇÔES
conforme modelo constante do Ânexo II e III.

a) Carta de Aprereatryão da Dmumetrtação contendo tçdas as informações e declarações,
conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaraçio de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Não serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
§.7.1 O§ &curoentos e certidões requeridos neste Edital po&rão ser emitidos afaves da internet,
desde que con^stante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos (não será perftitidã cópia dedocumentação emitida pela intemet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de
validade, e inexistindo legislâção especifica regulamentando a materiâ" deverão, sob pera de
inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua emiflsão, observado o art- 110 e seu parágrafo turiso da IÉi Federal n" 8.666/93, excluindo-se
desta exigêrrcia o Contrato Smial e o Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação
especifrca regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esh
deverá vir anexada ao mesrru).

5.9 Em rcnhum caso sen{ açeitra, quer Íur hora da abr.rtra dos enrçbpe§, queÍ psstsriorrsnt€, â
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de &cunrentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia aurendcada, suscitando dúvidas, poderá ser
solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata
tal ocorrência.

5.11 Também moüvará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do
ramo de atividade comercial vinculado aos produtos &scritos rcs Àrexos constaates deste Edital.

6. DÂ PROPOSTÀ DE PREÇO§

CON§ELHO ESCOLÂR PR.OFESSORÂ JffiEFÂ BÂR.BffiÀ VÂLENTE
COMISSÃO ESPtrCIAL DE LICITAÇÃO

TOMÀrlA DE PREÇO§ N" 00312020
ENYELOPE N" 02 - PROPOSTA

6.1 A licitante deverá fmmalizar sua prop,osta hvado emcsffifoleração os preços cstiffi&§ orcâdos peb
ll
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Conselho Escolar PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VALENTf,. (confornre Termo de
Referência - Anexo I), para contratação dos produtos, objeto da presente licitaçao, em um único
invólucro, deüdamente lacrado, contendo os dizeres nreÍrcionados no item 5.1.1, imprcssa ou
datilografada em papel timbrado, contendo o núrnero do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual,
endereço etc, redigida em lingua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as específicações
cor§tantes, em linguagem clara, s€m rasufi§, res,salvas, condições sub,stâÍrciais escritas à sgrgem ou
enheliúas que comprometam a clareza da nresrna, devendo suas páginas serem numeradas
seguencialmente, com todas as giginas rubricadas, sendo a ú rm úsina de cada datada e
assinada nelo representante leqal da empresa licitante com poderes para tal investidwa, constituida
dos seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas pÍopostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os dermis custos diretos e indiretos recessários ao ateditnento das exigências do Fdital e seus
anexos. Entretanto, as empÍesas anquadradas no regirne nornral de tributaçãg estabelecidas em
Goiás, deverão rcgisrar a proposta com pÍeços desonerados do ICMS, conforme disposiçõ€s do AÍ.
6", inc. XCI, do Regulamento do código Tributrírio do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção
de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgàos da Âdminisnação Publica Estadual Direta e s"as fundações e autarqrria<, frcando maúido
o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao
adquircnte mcdiante a redr4ão do preço do bern, rrercadoria c aef,v4o, devendo a reduÉo rer
dennnstrada no documenüo fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o prcço para expresso em rnoeda corrente nacional admitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressaÍnente, obedecendo à
especificaçôes mínimas corstante do Edital, em algarisrno aníbbo (unitário e totrl por item), e, por
extenso global.

ó'3.1 As licitantes deverâo apresentâÍ suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
Anexos. Rcstrndo límpido que, psr. Íim de perticiprção no certrme, prra rs êmpresrs
sediadas no f,stado de C,oiás, serilo consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.3.2 Na fase de execução contratual a ContraÍada devená demonsÍrar a dedução do ICMS,
exprÊssarEDte, ro docu.nento fscal, destacando, em seu historico, esta isençãg visto que a
Secretaria de Estado da Educação, não é contibuinte deste tributo.

6.3.3 O dhoosto no item ó.1 I nâo se eolica às efiroresâs ost ntes do Suoersirnoles e eoc
Microemorcendedores Individuais. 0 Conselho Escolar rtalizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa./simplesnacional/opÍantesimples/consultaroptantes,
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6.3.4 A ücitante deveú indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato,
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6.3.5 Deveni dechrar exprcssaÍnerte o prazo de validade nâo inferior a 60 ísesseúa) dirs conidos
conforme Ánexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6'3'ó Os erros de soma c/ou multiplicação, eventualrnente configurados na Proposta Conrrcial das
empresÍ§ licitantes, serão corrigidos peh Comissão Julgadora dJlicitaçoes. Havendo divergência
€lltr€ o pr€ço unittirio e o pneço totrl, prevdeceró o preço unifiiriu e o totrl será corrigidq
sendo que no caso de valores expressoo em algarismos e por extensq prevalererá este úütimo.

6.3.7 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão e assinatura do
contrato, o nome completo de seu representante legal, o n. . da carteira de Identidade e cpF;

6.3.8 Indicação do número da conta correrte e a rgência da Instituição Financeira em que a
enpresa é correntista.

6.3.9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou repÍesentante da empresa licitante com poderes
devidanpnte comprovado para tal investiduÍa, contendo informações e declaraçôes conforme Anexo
IV deste Edital;

nacioÍEtidade, estado civil e profissão, bcÍn coÍno o númÊro de sua cartsira de identidadc e do seu
CPF.

e DroDostr. cütà e§Dec estiver I COMPA L com o ís)6.4 Será obieto
os§ ntes omltrrem

6.5

6.6

6.7

6.8

esoeciÍicarões mínimas solicitadas.

§gpgDI$llmgnt.e vedrdr§ .s fl.bcontr.trcôer totrt e s.rci.l do obieto dcstc Editd. fiçando a
licitante obrigada, perante o comelho rrcolar pnoFrssoir.a,@LENTE
peb exato cunprin*rrto das obrigaçôes dscorÍentes desta licíação.

Não seú admitida cotaçâo opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocoÍra, serão
igualmente descorsideradas a cotação principal e a opcional

Em nenhurna hipcdese seú admitida cotação parcial em referência ao quantitativo toral dos produtos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que
incorÍeÍ (em) Íreste ato.

Não se considerani qualquer oÊrta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das
denrrais licitantes.

6.9 Não seÍí levada em corxideração a pÍoposta qu€ rÉo esüver devidanrnte assinada por represÊntante
da enpresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura

6.10 Seú desclassificada a proposta que não atender às exigàrcias do ato convocatório desta ticitação,
salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou
procedinrnto licitatorio, be m corm para isonomia entre os licitanGs, poderdo, neste caso, a criterio
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da ('ornissâo. ser relevaú.

6. t I o valor estimado da presente licitaçao é o constante do Anexo I Termo de Referência

7 DO§PROCEDIMENTOSLICITATÓRIOS

7.1 Na dât4 hora e local designado neste Edital, em ato público, a coMlssÃo ESPECIAL DE
LICITAÇÃO recebeni em anvelopes distinlos e fechados fl lacrsdos contendq os docuÍnertos
exigidos para habilitação e propostas.

?.2 Caso haja anúncia unânime das licitantes participantes, visando a orpnicidade e agilidade dos
trabalhos licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) liJitantes, para
compor umâ comissão representaüva das denreis licitantes, auxiliando a Comissão Especiai de
Licitaçao na verifrcação e rubrica da documentação e proposta.

7'3 Serão inicialrnente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos rcferentes à
fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação
serão julgados, dândo'se imdiata corvnrnicação do resultado sê preseotre todos os Iicirantes, caso
contrário, será o mesmo Publicado na Imprensa OÍicial e encaminhando por e-mail institucional aos
participantes. Caso a Comissão julgue necessário, podefiá susperTder os trabalhos licitatorios para
posterior exarne dos documentos e julganrento da fase de habilitação, da qual hvrará Ata como de
ki, publicando o rcsultado no Diário Oficial do Estado (§ l" do art. 109 ila Lei Federal n" 8.ó66193).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas perÍnaneceÍão
devidanrnle bcrados, sendo rúricados pela Comissão e lbitantes pres€ntes, ficando em poder
daquela até que seja julgada a habilitação.

7.5 Sení procedida a abertura do Envelope 02 contendo as pftrpostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o pÍazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo
recursal das lbitantes hâbilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7'6 4 Comhsão manterá em seu poder oe mvelopes proposts dac ficitentes inabilitadas,
deüdamente rubricados, eté o t€rmino do periodo recursal, de que üata o inciso I do artigo 109
da Lei Federal n" 8.óóóy'93, e serlo devolvirtoc, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Em todas as fases do certaÍne, do recebimento à abertura dos envelopes de documentaçâo e proposta,
serão lavradas atas circunstaüciadâs. que nrencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamento da Licitação, devendo as Íleslnas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas
Licitantes presentes.
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E.l O julgmento será rcalizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispôe o AÍ
45 da If,i Federal no 8.ó6683, observando os seguintes fatores:

8. I . I O julgamento seú rcalizado com base no rnenor preço por lote, confornte itenc ó,1.1 e 63J;

8.1.2 S€ni decbruda veÍrcedora a proposta que epresentar ryg3gqaga§lg, desde que atenda a
todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Nenhum item inserido em lote PODERÁ SER adjúicado ackna do valor estiÍnâdo no Termo
de Referência (Anexo D. o qual podení ser revisto atraves de inpugnação fundamentada nas
condições e prazos previstos neste edital

8.1.4 Caso seja nec.essário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos
da área refercnte ao objeto desta licitação para realização do julgarnento;

8- 1.5 Em caso de empatÊ seni assegurada preferência de contrafação para Às mi,.1o,eÍryrcsas s
empresas de pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-s€ por eÍnpate aquelas situações em que as pÍopostâs apresentadas pelas
microernprcsas e erprcsas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10/" (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.ó Para efeito do disposto Ín súitem 8.1.5, ocorrendo o eapate, procedêr-se-á da seguinE for$B:

8.1.6.1 A microenqgresa ou emprcsa de pequeno porte Ínais beÍn classificada podená
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que sení adudicado em seu favor o objeto liciEdo;

8.1 .6.2 Não ocorrendo à conEatagão da microempresa ou empresa de pequeno poÍe, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as refilarrcsc€ntes qüe porventura se erquadrem na
hipótese do subitem 8.1.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micmempresas e enpresas de
pequeno porte que se encontrem nos inÍervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado
sorteio enae elas. para que se identihque aquela que primeiro, podeú apresentar rrlhor oferta-

8.1.6.4 Na hipótese da rúo contaração nos tennos prevbtos nffi súit€Íts 8.1.5. e 8.1.6- o
produto licitado seni adjudicado em favor da proposta originalnrente vencedora do ceÍanre.

8.1.6.5 O disposto nos subitans 8.1.5. e 8.1.ó. soÍrente se aplicaní quando a nrlhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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8'2No caso de erpate cnte dua§ ou rmis prqostas fora dos casc disciplinados nos subitas g.l-5- e
8.1.6., sení observado o qtre dis@ seú observado o que dispõe o à. 3", § 2" da tei Federal n
8'666193. krsistindo o eÍnpate, a Comissão Especial ae UUtaiao rsalizani s;rteio, ern ato público,
para o qual todo§ os licitantes serâo convocados, consoante §2" do at.45 da citada Lei,-vedado
qualquer outro processo.

8'2'l Uma vez convocadas as eÍrpresas enpatadas e estas não atenderem ao chamado, a
Comissão realizani o sorteio sem a sua Fesença.

8'3 o não cumprimento de uma.ou rnais exigências conslantes deste instrumento, ensejani a inabilitação
do proponente ou a desclassificação da proposta, conforrne o caso.

8'4 A Comissâo Especial de I,icjtaçao @eú promover diligêocias em qualquer fase da licitaçâo, nos
termos do § 3., do arr 43 da Lei Federal n g.666/93;

8'5 seftá deschssifrcada a pJoqost4 cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s)
especificados no Anexo I -Termo de Referência,'ou ainda, aquelas que omitirem aà especificações
minima solicitadas.

8-6 Não sera permitido o oferecinento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7 se a licitante verrcedora l"rlTlgEry. " 
conrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação, o

coNSELHo EscoLAR pRoFEssoRA JosEFA 
-BARBosA'vAL'Er\'rE 

poderá, nos termos
do § 2" do Art. 64 da Lei Federal n" 8.666193 e alteraçôes posteriores, 

"onro"u. 
as licitantes

reÍnaÍEscente§, observada a_ ordem de cbssifrcação para fazê-io em igual prazo e rürs Gresmas
condições da primeira classificada inclusive quanto ao pÍeço.

8.8 o julgamento das habilitaçôes e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão
pública gue seni marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso
contnirio será o rnesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado
enviada (via E-Ínail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do Estedo (§ l. do ârí 109 dr Lei Fcder* a" b.efOff;

9 _DOSRECUR§OSORÇAMENTÁRIO§

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recusos Orçamentá.ios:

Dmção Orçamcntrária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.2,10 _ TE

o Nahreza de Despesa: 3.3.90.39.210
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

a
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r Fonte de Recurso:24ü - TE.,PROTEGE
o Valor tatal estimado: R$ xxxxrxx {xxxxrxxxxxxxxx).

2019.0000.605.3363 Me rando Circular no 11. conforme a clientela atendida em cada Unidade Escolar

10.1 Transcorrido a prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo
licitêtório será subnretido à apreiação do CONSELHO ESCOLÂR PROFES§ORÂ JO§EFA
BARBOSA VAIINTE para adjudicação do (s) seu {s) produto {s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e
homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinaftrra do contrato.

11.1 O fornecirnento deverá ser executado conforme o Ànexo [ - Termo de Referência.

II.I.I Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos
não quitadm de Orgaos e Entidadcs Estaduais, nos terrcs do art" 6, L da ki Estadual n"
19.75412017;

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contatar com a

.Administração Piülica, nos terrps do §4o, art. 5, do kcreto Estadual n' 7.42512011-

11.2 As obrigações decorrentes dçsta licitação a serem frmadas ente a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serâo fonnalhadas por meio de contrato, obsenrando-se as condições estabelecidas neste

edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.2.1, No ato de assinatum do contrato, deverá ser efetuada a comprovação e atr;e,lização da

documentação e certitlôes n* forma kgal, das exigências declaradas e *presentadas Íreste edital.

11.2.2 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a
convocação, o CONSELHO ESCOI-AR PROFES§ORA JO§EFÂ BÂRBO§A VÂLENTE
poderrí, nos termos do § 2o, do Art. 64 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, convocar
as licitantes renanescentes, observda a or&m de classi{icação para fazê-lo em igual prazo € ilas
mesÍras condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

11.3 A contratada fica obrigada a aceitar ftrs mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões

Tomada de PÍeçoszozo 
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do forneinrcnto contratados nos limites estabclccidos Ím § 1'do .drt 65 da L"ei FederalÍ1" 8.666193.

I1.4. O§ acrffiÍnos ou suprÊssôes ahrdidas no itern anterior somente se darão mediante jgstificativa
manifesta expressaüIente pelo ütular do Conselho Escolar.

I1.5 Quardo do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para rnais ou para npms. bemçomo
as datas podem ser modificadas de nmdo que atendam as necessidades da UnMrdo
eom a &merdâ rnensal, tendo em vis.ta o ceÍxirb de pardemia provoceda pelo Corona "lr* tC"rlAf gl.

12 . DÜ TRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCÁLIZAÇÃO E DA ENTREGA
PROVTSORIA E DEFINITIYÀ

12.l O fornecirnento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência, a coatar da data
de ,emissão da O{dem de Fornecimento. sendo oue esta deverá ser efetuadâ somefte âpós
assinatura do Contrato oelo presidente do Comelho
PROF.ESSORA JOSEFA BARBOSA VALENTE.

l2-2 Ss a licitanle vencedora deixâr de fomecer os objetos dentro do prazo e ras condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á as penalidades
deste Edital e legishção pertioente.

12.3 A EXECUÇÃO IX) CONTRÂTO deveÉ ser acorpanhada e fiscalizadapor um representante da
Unidade Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atnibuição.

12.4 Caberâà Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educaçâo, a
coordenação, supervisão e frscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Devenâ a Comissão instituída por portaria, verificar se os produtos fornecidos abndem às
caracteúticas e padrões mínirnos de qualidade definidos no Termo de Referência, e eventualnrente
recusar o recebimento dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de
aceitabilida& consigna&s no ato convocatório, bem somo aplicar as sançôes previstas na hi e no
insfunento confatual, se cabíveis.

12.6 Os pmdutos, objeto do presente procedimento, serão recebidm provboriamente, para verificação

de conformidade com o Anexo I - Terrno de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os reqüsitos, serão recebidos deÍinitivamente, caso contário, o fornecedor deverá

realnar as adequações pertinentes e até mesmo a froca do objeto, se necessário, para atender aos

requisitos mÍnimos descritos, sob pena das sarções legais cabiveis âü caso.

12.7 Deverá ser designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou
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§crvidortc dr unidedc Eccdrr indicrdos por Portrrie, para aesto, Íccebfunsnto c âpromção dos
alinrenüos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em consideração a qralidade,
validade e especifrcação dos produtos descritos no Termo de Referência.

12.8 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de
ob&r alinrentos dp qualidade, terão a obrigação de emitir um Reletórb dc Aorovrcão dos gêreros
alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitândo, se for o caso, quando esses não
atenderem os requisitos estabelecidos no TeÍÍno de Referência, solicitaÍdo a substituiçâo dos
nresrnos;

13.1 Todos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do
pqtinente procedimento, no's teÍrnos deste iflsíumento convocâtório, e da Lei Federal n,8.óó683 e
legislação pertinente.

13.2 Decaini do direito de impugnar, peraÍte a adminisfação, os termos deste Edital de licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas
ou irregularidades que o viciarcrn, hipotese ern que tal comuicação do Gni efeito de recurso.

13.3 Dos atos alecorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recrnsos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da [,ei Federal n" 8.666193 e aherações posteriores.

13.4 O reçurso sená interposio por escrito no prazo de 05 (circo) dirs útrii, a contar da intirnação do ato
ou lavrahra da ata, devendo ser dirigido ao CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA JOSEFA
BARBOSA VALENTE atraves da Comirsão Especiel de Licitação DA UNIDÀDE ESC1DLÂR
competente, e protocolado.

13'5 Interposto o recuÍsot será comunicado às demais licitantes, que poderão inrpugruiL-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

13.6 O RECURSO seÉ dirigido ao Presidente do Conselho Escolar PROFESSORA JOSEFA
BARBOSA VALf,NTE, por irtennédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às
demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que tratâ o item anteÍior, ou nesse
mesmo pÍazo, fazê-lo subir devidanrente infornados.

13.7 Subindo o ÍetuÍso, a Secretaria de Estado da Educação, proferifii a srra decisão no pÍazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do rocebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO
PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.
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l4.l O pagamento seni efetuado no pmzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de
Transferôncia Bencárie ou por crrtão de Pegemento do Benco do Bresil, contendo as
respectivas Notas Fiscais, devidamente atestarlas por quem de direito, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo conselho Escolar pRoFEssoRA JosEFA BARBO§A
VALENTf,, para solução de seus débitos.

14.2. SoÍnente sení efetuado o pagarnento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o presidente do conselho.

14.3 o conselho Escolar PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VALENTE, pagaú, à confarada, o
valor do forrecimento, em parcelas nremais de acordo com o Edital, e ,nedi*t" apresentação das
certidões ATUALIZADAS de regularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada, tendà em vista o seu
dever, durante todê â execução do confato, em compatibílidade com as obrigaçôes âssumidâs, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do aÍt. 55, inciso XIII,
da [,ei Federal n" 8.666,93.

l5.l conforme disposto no Inciso tli, do artigo 55, da Lei Federal n" t666/93, a GONTRATADA
recoúece os direüos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativ4 na forma do artigo
77 do referido Diploma Legal;

l5.l.l A ocorrência de quaisquer das hipôteses previstas no artigo 78 da L.ei Federal n" 8.666/93
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescjsão somerte podeÉ se dar por
unra das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de
pleno direito, nem por ato unilateral da Confatada.

15.1.2. Os casos de rescisão conlÍatuel serão forrnalmente motivados nos autos do processo,
assegurado, previamente, o contraditório e a anpla defesa.

I5.l .3 A rescisão adminístrativa ou amigível sení precedida de aúorização escrita e frmrlamentada
da autoridade coÍrpetente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Âdministração conbatant€, ff)s sasos
enumerados nos incisos I a Xf do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666,93, acarr€ta as consequências
previstas nos incisos 1 a lV do artigo 87 do mesnn diploma legal, sem prejuízo das denrais sanções
previstas.

16.1 A recusa injustificada do adjudicatirio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instruÍrrcnto
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminisb'ação, çarâcteriza o descunprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo afraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem preju2o das demais sanções

20
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ÍêgulaÍrEntaÍe§ previstas, o contatado estani sujeito à aplicação dc multa de rnora, obedeccndo os
seguintes limiês nuíxirnos :

| * l$/o {dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
ínclusive no de recusa do adjudicatirio em firmar o conhato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efefinr o refoço da ca*ção, dentm de l0 (dez) dias contados da daüa de srür çonvocação;

r! - o,3vo (tês decinrcs por cenlo) ao dia, atê o trigesinro dia de alraso, sobre o valor da parte do
fornecirnento não realizado;

lll_- 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao higésimo.

162.1 A multa a que se refere este aÍigo não iropede que a Administração rescinda unilateralmente
o contÍato e aplQue as dernais sançôés previstâs nestâ lÉi.

16'3 A multa deverá ser recolhida no prazo nÉximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de rmra @erão ser descoítadas da Nota Fiscal, no momnto do pagamnto
ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relaçâo à Contratada, na fornra da
Iei, respeitados os principios da anpla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outas sanções aplícadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
adminisrativa, ÍÍEdiaúe ato do S€cretirio de Estado da Educação, dêvidaÍrcntê justifrcado.

ló.6 Pela inexecuçiio total ou parcial do objeto da ticitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração podeni optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87
da lri Federal no 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deveni ser descroderrciada por igual período, sem prqjuízo das multas pÍevisÍÂs nesle Edital
s ds5 demâ is cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e tV do art. 87 da Lei Federal n' 8.óó6193 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úfeis.

16.9 A saÍção estabelecida no inciso Iv do artigo 87 da lri Federal n" 8.666/93 é de competêocia
exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo
pro€€sso, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

t6'108m qualquer hipotese de aplicaçao de sançôes senl assegrado á licitaote vencedora o coataditorio
2t
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17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorreates desfa licitação serão subrnetidas à tentativa de conciliação ou nrcdiação no âmbiúo
da Cârnara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMAi, na forma da
Lei Estdual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complenrentar Estadual n" 144, & 24 &
julho de 2018.

18.1. Os conflitos qrrc possam surgir relativanrente ao ajrute decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais dlsponíveis,
submetitlos à arbitragem, na forma da Lei Estadual nu 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
lqrybl"ntar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde jâparao seu julgamento a
CAMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA e»unilsrnAÇÃo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os rírbifos e renurciando
expressaurente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante
Ànero I da Minuta Conüatual.

I9.lE§te edital e seus Anexos. bem como a pronosta da Licitante. farâo oarte inteqrante do
csntrato,

l9.2Apos a apresentação da propmta, ÍÉo sená admitida retificryão quanto à cotação, ficsÍdo a
proponente sujeita às condições, pftlzo de enfrega, garantia, Ínarca do produto e pr€ço proposto para
cumprimento do conbato.

19.34 apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste insfunpnlo convocatório, firrrcionando como manifestação de int€ira acertação e submissão as
noflnas ora estabe.lecidas.

l9.4Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no
aú65 da Lei Federal no 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatorio induz à do conhato, ressalvado o disposto no parágrafo
único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
lisitatorio, ressalvado o direits do contalado de boa-fr de ser ressarçido pelos encargos que tiver
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supoÍado no cuÍprilllento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazinrento do p,rocesso licitatório ficam assegurados o contr,aditorio e a ampla
defesa.

l9'5À licitrntÉ venc€dora é y,$ao transferir, lotal ou porcialnrnte o újeto deste Edital, ficando
obrigada, peÍanre ao coNsELHo pRoFEssoRA rbsrpa BARBosi VALENTE, pelo exato
cumprirnento dss obrigações deconentes desta licitaçâo.

l9.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federat 8.666/93, de 2l dejuúo de 1993 e Lei Estadual no 17.928, de 2j de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas
demais diplomas legais Federa§ Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do
Comelho PROFE§MIRA JOSETA BARBOSA vAi-ENTt, da Secretaria de Esrarkr da Educaçâo-

l9'7o desâtendimento de exigêrcias ficrmais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata cornpreensão da sua proposta. Sendo
que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarreà irregularidade
no procedinrcnio, em úerÍnos processuais, bem como rúo importe em vanbgem a um ou nuis
licitantes em detrimento dos demais.

19.8Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do
ceftame na data marcada, a sessão sera arúornaticamente tsansferida para o primeiro dia útil
subsequente, no meslno horário e local anteriormente estabelecidôs, desde que não haja
comunicação da comissão de Licitação do conselho pRoFEssoRA JosEFÀ BARBoSA
YALENTE da Seçretaria de Estado da Edrrcaçâo em conhirio.

19.9E facultada à Comissão Especial de Licitação @ Autoridade Sup€rioÍ, em quasuer fase da licitaçãq
a promoção de diligência a esclarecer ou a conplernentar a instruçâo do procesio, vedada a inclusão
posterior de documento ou infornração que deveria constar origínaimente da proposta;

19.10o representante ou preposto só podená manifestar druante o procedimento licitatório caso apresente
no Ervelope 0l(&cuú,entação), docrrmento procrnatório e ilentllade do Í€prês€írante ou pÍeposto,
com recoúecinrento de frma e autenticado respectivaÍnente.

l9.l I Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que tená sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos da coLEGIo EsrÁrruAI- pRoFEssoRA JosErÀ BARBoSA
VALENTE localizado na Âv. Âvenida Nazirio Ribeiro e Silva numero 25 setoÍ santa luzi4 no site
da SEDUC ....., bem conro, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à
disposiçâo dos iuteresgados no honírio de 07h ràs I lh e das l3h à | 7h, pel'o Fore/ (062) (62)j4Sl -
2219, nos dias úteis.

CoMISSÃO DE LICITAÇÂO, Conselho Escolar t***+, **** em *+**, aos ** dias do mês det+**,* de 2020.
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I. OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda

ESCOIAT, Visando atender a COI,EGIO ESTADUAL PROFESSORA JO§EFA BARBOSA

VÂLENTE', no município POS§E G0, de acordo corl as espwificações, quantidades estimadas e

condições constantes deste Terrno de Referência.

2. ITEN§ E QUANTTTATIVO§ Â SEREM ADQUIRTIXIS

2.1. O licitado deverá aterxler às estimativas e

Tornada de Preços 2{20
25

ITEM UNI
D

QUANT
DrscRrMrNlçfu no

PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PREÇO
uNrr. {Rs)

PREÇO TOTÂL
{R$)

LOTE OI

0t

Pct 2,73CI

r AÍroz grão tongo fino tipo i. Éõ
produto constituído de grãos

i Ae eiroz (Oriza Sativi L.1,
classe longo fino, subrnetida a

i berrcfíciamento e c{asslflcação
dê acordo com padrões
estabelecidos pelo Mlnüstério
da Agricuttura, safra recente. O
produto deverá ser constituído
de matériasarimas, sâs limpas
e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais
e/ ou vegetais. Acondicionada
ern embalagens plástirxs de 2
Kg, contendo a identificação do
prodüto, marca do fabrir:ante,
data de fabricação e prazo de
ttlidede.

Rs I l.s7
R$ 31.586,10

02

UN 2.730 llolho de tomate. Embalado e
aconüci,onado êln embalagem
de 340 gÍ, Contendo e
idertÍffcação do produto, marca
do fabricante, data de
fabricação e píazo de validade.

R$ 2.84 R$ 7.753,20
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 39.339,30

VALOR TOTAL ESTI}TADO DE TODOS OS LOTES R$ 76.112,40

ÍTE
M

uxl
D

QUÂN
T

DlSCRlilltrlAçÃO DO PRODUTO
(GENERO ALIMENTICIOS}

PREçO
uNtr.(R$)

PREçOTOTAL
(R$)

LOTE 02
í KG 2.734 FelJão carioca. Acondicionado em

embalagem de plástico de 01 kg. Gontendo
e identificação do produto, marca do
fabricante, date de fabricação e prazo de
validade.

R$ 7.í0 R$ Í9.383,00

2 KG 2.730 tacarrão tipo parafulo. Submetido a
beneficiamento e classificação de acordo
cotn paüÕec Gstebe,lcÍidoc polo ttintrttfulo
da Agricultura, safra recente, O produto
deverá ser constituHo de maüérías"prírnas,
sãs limpas e isentas de matéria terrosa, de
perasltar e de detÍitoc anlmals el ou
vegretais. Acondicionada em embalagens
plástÍcas de Í KG, contendo a ídertificação
do produto, maroa do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

R§ 6.37 R$ 17.390,í0

VALOR ESTIMADO DO LOTE R§ 36.773,10

ITEM UNID QUANT
rxscRrmrNAçÃo tlo PRoDUTo

(GÊI{ERO ALlil Et{TtClOS)
PREçO

urtüT.(R$)
PREçO

roTAL (R$)

LOTE 03

0í Kg

I Ãthocolatado em pó. Acondicionado em
embalagem de papel de í kg. Contendo a
identificação do Produto, marca do
fabÍioantê, dih ds fabric4ão e prazo de
validade.

9.26

02 Kg

30 Açrlcar. Acond&nado tm embeüagcflr
plástica de í kg. Contendo a identificação do
prodrfro, Ílstie do ffiricarile, dsta de
fabricação e prazo de validade.

5.02 í50,60

o3 Kg 5 Amido dê milho; Acondicionado em 5,22 26,í0

Tmnda de Prcços2Ü10

Goiânia - GO

26

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010



Secrctaiede
Ertado da
Educaç*r

th papel de a
identificação do produto, marca do
Íabricante, data de fabrkação e prao &
validade.

04 Kg

400 Arroz grâo longo tipo t. o produto
constÍtuÍdo de grâos de aÍÍoz (OrÍza Sativa
L.), classe longo fino, submetida a
beneÍlciamento e classiÍicação de acordo
com padrôes estabelecidos pelo tílinistêrio da
Agricultura, safra recente. O produto deverá
sêr constituldo dê matériasfrimas, sãs
limpas ê isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos aniÍnai$ e/ ou vegetais,
Acondicionada em embalagens plásticas de í
Kg, contêndo a iderfrificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação e

de validade.

5,85 2.340,00

05 Kg
I Bacon. Embalado em plástico transparente

com â meÍGe do fabrkantê, cotn data de
fabricação e prazo dg validade.

37,82 302,56

06 Kg

30 Batata Ínglesa. ctassifi caoaffi
padrôes estabelecidos pelo liinistério da
agricultura, safra recente. O produto deverá
ser sã, limpo e isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais.

5.29 í59,70

07 Kg

200 Carne moída bovina de 29. Embalada em
plástico transparente, com data de fabricação
e prazo de validade,

26,99 5,398,00

OE Kg

25 CÊbote êm cabeça. Classiticada de acordo
com padrões estabelecidos pelo llinistério da
agrkultura, safre recente. O produto deverá
ser sã, limpo e isento de matéria terrasa, de
parasltas e de detritos anlmals elou vege{tals.

3,55 EE,75

0g Kg

20 Genoura. Classificada de acordo com
padrões estabelecÍdos peÍo friinÍstérÍo da
agricultura, sefra recente. O produto deverá
ser sã, Iímpo e Ísento de matéría terrosa, de
parasitas e de detritoe animais elou vegetais.

4,05 8í,00

í0 Kg

10 Chuchu. Classificado de acordo com padrões
estabelecidos plo tinistério da agricultura,
safra recente. O produto deverá ser sã, limpo
e ie€nto de máéria tsrrosa, de paraeitm e de
detritos animais e/ou vegetais.

7,79 77,9O

11 Un
10 Extrato de tornate. EnürHo e acondicionado

eín embalagem de 800 gÍ, Contendo a
&üe 80,90

Tornada de Preços 2{120
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Broduto, marca do
fabricantq data de fabricação e prazo de
vdidade.

12 Un

í00 Farinha de miltro flocada. Acondicionado ern
êfirbelagcm dê pâpc* d'ê 5fi1 gr. Corffertlo a
identificaçâo do produto, marca do
ÍabrÍcante, &E de fabricação e prazo de
validade.

2,85 285,00

13 kg

30 Feiião Carioca. Acondicionado em
embalagem de plástico de 0í kg. Contendo a
identificação do produto, marca do
fabricantg data dê fabric4ão e prãzo d€
validade.

7,Tg 233,TA

14 Kg
278.M7 Frango congelado- Eilúatdo êrn ffit:o

transparente com a Ínercâ do fabricante, coín
data de Íabricação ê prezo de vatidade.

§,32 7187,A2

t5 Un

5 fubá dc milhg. Acorxlk;ionado €m
embalagem de papel de 500 gr, Contendo a
ideÍfiÍiceção do pro,&rto, rnaca &
fabricante, dâtâ de fabricaÉo e prazo de
vdidedê-

3,82 í9,Í0

16 L

200 Leite pasteurizado. Acondieionada em
embalagens de plástico de í litro contendo a
i&nüÍicação do produto, mârca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

4,45 890,00

17 Kg
I Linguiça calabresa. Embalada em plástico

traruparcnte aotn a últrca do Íabrtcante, Gom
dqla 4e fabricação ê prazo de validada

18,96 15{,68

í8 Kg
Ío Linguiça suÍne. EmHleda etn dástico

transparente com a marca do fabricante, coín
tlata defabrtceção e pfiazo devalidade.

Íqe3 Í99,3!Íl

19 Un

80 lllacarão tipo parafuso. Submetido a
beneÍiciamento ê classiÍicação de acordo
com padrões estabelecidos pelo llinistério da
Agricultura, safra recente. O produto deverá
saÍ constituído de matárias-primas, sãs
limpas e isentes de matéria terrosa, de
parasitas e de &tritos animais e/ ou vegetais.
Acondicionada em embalagens plásticas de
500 gr, conto*do a identifimção do produto,
marca do fabricante, data de Íabricação e
púezo &vdi@e-

3,85 308,00

2A Xg
I l{argarina. Acondicionado em embalagem

Sástica de { kg. Conte*do a identiFrcação do
produto, maÍca do fabricante, data de

8,72 il,96

ToÍnada de Preços 2{120
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Ê validada.

21 Un

60 Milho amarelo para canjica. Acondicionado
em embdagem pl#ica dê 5{p gr. Contendo
a identificação do produto, ntaÍGa do
fabficafite, üãh d,ê fabüicação e prazo tle
validade.

2,05 123,00

22 Un

4 ItltÍÍho verde enlatado em conserva
Acondicionado em embalagens de lata de 2
kg. Contêndo a ÍdentiÍÍcação do irroduto,
marce do fabricante, data de fabricação e
pl?4o de validade.

16,75 67,ü0

23 Lt

30 Oleo e soia. âcondicionado êm
plástica de 900 ml. Contendo a identificação
do produto, mercie do fabrir:ante, date ds
fabricação e prazo de validade.

7,49 224,7A

24 Un
2000 Fâo Frances 25 gr . Muzidü no dia da

entrqa.
0,50 1000,00

25 Kg

10 Pimentão verde. GlassiÍicada de acordo com
padrÕee estabelecidos pelo !íinistérkl da
agricultura, safra recente. O produto deverá
mr s{ timpo e isento ds metérie terroaA &
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais.

5,49 54e0

26 Un

5 Prdeim de soia. Acondícisrado eÍn
embalagens de plástico de 500 gr, Contendo
e }úêfltÍficeção d,o produ{o, mâfiÊâ .Ío
fabricante, data de fabricação e prazo de
validadê,

q7s 43,35

27 Un
800 Rosca caseira com coco 25 gr- Produzido no

dia da entrega. 0í0
560,00

28 Kg

12 Sãt rsfirndo e iodedo- Àcondkior* eÍn
embalagem plástica de í kg. Contendo a
kleffilfteação do proúutq mârcâ 6o
fabriçante, data de fabricação e prazo de
vaÍidade.

1§2 1g,fi

29 Un

60 Suco de caju concentrado Acondicionado em
embalagem plástica de 500 ml, Contendo a
identificação do produto, ÍnaÍGa do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade,

3,65 219,00

30 Kg

30 Tomate, Classificado de acordo com padrÕes
eetabelecidos pelo ttini*éri'o da agricultura,
safra recente. O produto deverá ser sã, limpo
e isento de metáÍiatêlrce, de parsites e de
detritos animais elou vegetais-

6,í 5 í84,50

3í Kg 20 Vâgern. Clasificada de acordo com padrõec
estabelecidos pelo Íttinistério da agricultura,

76,26 325,20

ToÍnada de PÍeços 2g2O
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!ãÍra Íoc-êntc. O produto doveÍá seÍ rã, limpo
ê isênto dê matéria teÍrosa, de parasitas ê de
detritos eniÍmb eúou vegêtais.

VALORTOTAL ESTIMADO DO LOTE R$:'14.463,60

2.2. Para efeito de julgamento na Tomada de Preço, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR
LOTB", conforme quantidades estintadâs, delinida na Tabela acinm com lores fi!édim de mercado de
acordo com as propostas de orçanrnto.

3. INFONMÂÇÕE,S TÉCNICAS DO§ PRODTITO§ A SEREM ÂDQUIRID(X

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínirno de validade indicado no óhrlo após a erteeg4 devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Terrm de Referência.

(Obs.: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquirido);

3.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍÍnas

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecúria e

30
ToíÉda de Píeços 2o2o
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OBS: A dispúe pare o (s) lotc (s) _ R"ESERVA§E epeuas à participaçáo de MICROEMPRESAS

e EMPRESAS DE PEQUENO PORTI conforme determinação do art 90 da Lei Estadual n'

17.92812012, sem prejúm das suas prrticiprções qurnto ao restante.

ATENÇÃO: NESTE CASO OS LOTES CUJO VALOR FOR INFERIOR Á R$ 8O.OOO,OO A

DISPUTA Sf,Rl( EXCLUSIVA PARA ME/EPP.
***USAR ESSA Rf,DAÇÃO APENAS QUANDO TIVER NO TERMO DE REFERÊNCIA LOTE

COM VALOR TOTAL ACIMA DE R$8O.OOO.OO.
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Abastecinrento-

33 As verduras e hgunes deverão proceder de especies genuinas e sãs e satisfazer as s€glrintes

condições mínimas: a) serem frescas e sils; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita supoÍtaÍ

a manipulação, o Sansport€ e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas

cuidadosanpnte e não estarem golpeaÍl"s ou danificadas por quaisquer lesões de origem flsica, mecânica

ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d)

estarem isentas de substâncias teÍÍosas, sujidades ou corpos estraúos aderidos à zuperficie extema;

psia§trâ§, hrvas e outroe snimais oos podutos e nas embalagens; umitlade extenra anonrul; odor e sabor

esaaúos e quaisquer etrfermidadês.

3.4 Os pmdutos que foram submetidos a algum tipo de pmcessarrentq deverâo estar embalados e

mtulados. Nâo serão aceitas embalagcns amassadas, oxidadas, com vazaÍrrntos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto.

3.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional deverá seg.rir a legislação específica em vigor;

{. RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITTVO

4'l Os produtos, otrjeto do presente procedimento, serão recebidor provijpriameotc, para verifrca4ão de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem â todos os requisitos, serão recebidos deÍinitivamente, caso contnírio, o fomecedor deveni

realizar as adequações pertinentes e aÉ mesmo a aoca do objeto, se necessírio, para atender aos

requisitos minimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

4.2 A Comissio desgn*{a com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou Servltores da Unidade

Escolar indicados por Portaria, receberão e aprovaú os alimentos, com a frnalidade de avaliar os

alirnentog levando em consideração a qualidade, vaüdade e especificação dos produtos descritos no

Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricioúrio, buscando atender o anseio público de

obteralimenÚosdequalida<le'terãoaobrigaçãodeemitirum@!IgJ3&dosgêneros
alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

ToíÍEda de Píeços 2{120
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requisitos estabelecidos no TerÍno de RefeÉncia-

5 C?ONOGRAMA I}E ENTREGAS

5.12As entregas estilo previstas para serem realizadas parceladamente por QUINZENAL conforrne

Cronograma de Entegas disponibilizado peta Unidade Escolar.

5.l3As quantidades poderão seÍ alteradas para mais ou para menos caso ocoÍra eventualidades. As datas

de entregas também poderão set altêradas câso ocorra evenhralidades.

5.14 Quando do fornec imento, as ouantidades ser aheradas nara mais ou oara menos. bem como

as dstas Dodem ser modifrcadas de modo oue atendam às necessidades da Unidade de acordo

com a dematda mensal, endo em vista o cen írio de pandemia provocada peb Corona vírus (Covid- 1 9).

5.l5os gêneros aliÍnentfuios deverâo ser entregu€s na COLÉGIO ESTADUAL pnOFESsORÂ

JO§EFA BARBOSA VALEI\{TE Aveni<Ía Nazrí,rio Ribeiro e Silva numero 25 setoÍ santa hzia

PROCEDTM ENTOS DE FISCALTZAÇÃO,

5.1 A Unidade Escolar COLEGIO ESTADUAL PROFESSORÁ JOSEFA BARBOSA VALENTE

por intermédio da Gerência de Orientacão e ArticulecÍo Coordenacões Reerorais e Alimeítâcão

bbf - GEOACR sâo responsiivek pela fscalização do cootrato no que compete ao forrecimento dos

produlos, observando todos os aspectos contratados (pram de eúrega, local de enfega, observância

acerca da qualidade e marca dos produtos contratados, rnanutenção da relação enlre

Contratada,/Contratante).

6 PRAZODEEXECUÇÃODOCONTRATO

ó.1 A avença se efetivará por úÉio de contrato, com vigência de até 50 (cinquenta ) dias , a contar de
sua assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrâto na imprensa oflcial,
conform€ demanda mensal.

7 PAGAMENTO

?.1 0 pagarento sení efenrado m pÍazo de 30 (§inta) dias corridos e efetudo por rrio de

Toínâ& de Preços 2m0
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Tnlcfcrêncb B.lcírir em conte jurídicr ou CrÉio dc Pegemcgto do Benco do Bnrü conterdo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equlpe de Merenda, urna vez concluido o processo

legalmente adotado pelo Conselho Escolar PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VALENTE, para

soluçâo de seus débitos.

7.2 Em ceso de irregularktadc na emissão &s docurner*os fiscais, o prazo de paganrento seÍá cofiafu a

partt de sua reaprerentaçã§, d€sde que dwidamente regularizados.

7.3 O Conselho Escolar PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VALf,NTE, pagará, à contratada, o

valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital e Anexos, e medianÍe apresentação

das certítlões de regularidade fiscâl e trabalhfuta dâ ContÍatada, tendo em vista o seu dêver, d*rântê toda â

exect4ão do contrato, em compatibilidade com as obrigações a$umida§, todas a cordições de

hâbilitâçãô e qualificaçâo exigidas na licitação, nos üsrÍnos do art 55, iociso XIII, da [.ei Federal no

8.666/93.

8 REAJUSTEOUREPACTUAÇÃO

8.1 O preço contratado será fixo e irreajustável face ao que dispôe a legislação vigente

9 OBRIGÂÇÕE§DACONTRATADÂ

9,1.1 Traosportar, por sua conta e risco, os produlos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou inprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

9.1.2 O veiculo de Eanspoíe deve ser maltido êm perfeito estado de conservação e higienq segundo

Portaria Federal n" 15, de 7 de novembro de 1991, Cento de Vigilância Sanitiria/Sus.

9-1.3 Emitir documento fiscal luábil para cada forneciÍnento, que conterá assinâtura do funcionÁrio que

receber, atestando que o fornecimento foi efehrado confornrc requisitado.

9.1.4 Fazer o pagarnento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços execúados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições

públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relalivos, se necessiário;

Tofirade de P€ço§ 20ZO
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9.1.5 Manter, durante I execl4ão do contsato, torlo< as condiçôes de Húilitação e Quatifrcação

exigidas na Licitação.

t0 oBRIGAÇÔESOICONTRATAT\ÍTE

10.1.1 Fiscalizar akaves de seÍvidoÍes devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho

Escolar PROFESSORA JOSEFA BARBO§A VALENTE a entÍegs dos gêneros objeto deste contrato.

10.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentÍo das

nornras deste Contrato, dos docuncntos que o acompanham e da legishção peÍtinent€ e em vigor

10.1.3 Esclarecer a Conüatada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações 
^suÍnl.las, 

tiâ

Comunicação expÍessa sobre irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.

10.1.4 Efetuar o pagaÍnento nas coodições estahelecidas.

r1 RESCISÃOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forrm do artigo 77 do

referido Diploru lrgal;

12.1.1 A ocorÉncia de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da tri Federâl no 8.666193

ensejaú a rescisâo do prÉs€nte Conh?to, sendo que a efetiva rescisão sorn€Íte derá s€ dar por urm das

forrnas previstas no artrgo 79 da l,ei Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de phno direito'

nem poÍ ato unilateral da Contatada.

12.1,2, Os casos de rescisão conkatual sêÍão forÍnalmente rnotirados nos autos do processo, assegrrado'

previamente, o conhaditório e B amplÂ defesa.

12,1,3 A Íescisão adminisFativa ou amigável será prpccdida de autorização €$rita e frrndarnentada da

autoridade competente.

12.1.4 A rescisão determürada por ato unilateral e escrita da Administraçâo coilratante' nos câsos

ToÍnada dê Preços 2ú20
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enumerads§ nos ineisos I a XI do artigo ?8 da l^ei FÊderal n" 8-666/g3, acane{a as conseqrÉncias
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do ÍnçsÍno diplorna legal, sem prejuízo das dennis sarçôes
previstas.

t2 §ANÇÕES Ar}MmüSTRATTVAS

l3'l A recü§â injtxtificada do âdjdkatário em assinar o consâfo, reeitar ou retirar o instnrmento
equivaknte, dÊfrre do prazo estab€kcido pela Administração, caracleriza o descuryrimento total da
obrigação assumida sujeitaado-o as penaridades legalrmnte estabelÊcidas-

I3'2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem psuízo das dermis sanções

regulamentares previstas, o contrahdo estan{ sujeito à aplicação de multa de mora, obedeceÍrdo os

seguintes limites nÉxirnos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o confato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, denko de I0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3slo (três décinros por cento) ao dia, até o trigesinro dia de aüasg, sobre o vslor da parte do

fornecinrnto nfu realizado;

lll - 0,7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da paíe do fomecimento não Í&li?Àdo. por dia

subsequente ao trigesimo.

13"2.1A multa a que se refere esúe artigo não impede que a Adminisúação rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as dernis sanções previstas nesta Lei.

L2.3 A multa devená ser recolhida no prazo naráximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

12.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no morrento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Conüatada, na forma da

lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Tmrada de PÍeços 2{I2O
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12.5 Âs Íultas e outras sanções aplic&das so @ereo ser relelradas, rnotilzdanrnte e por conveniêrrcia

administrativa, rnediante ato do SecreLírb de Estado da Educaçâo devidamente justifrcado.

12.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administ-ação podeú optar pela aplicação da pena de Adveí&rcia, nos termos do inciso I do art.

87 da ki Federal n" 8.6ó6193.

12.7 As penalidades serão obrigatorianrente registradas no CADFO& e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

12.8 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

apücadas juntament€ com a do inciso I[ do rnesmo artigo, facultada a defesa pévb do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

12.9 À sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.6«/93 é de corryctência

exctusiva da Secreúria de Estado da Educaçãq facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação s€Í ÍequeÍida apos 2 (dois) anos de

sua aplicação.

I 3 . I 0 Em qualquer hipotese de aplicação de sançôes seÉ assegurado á licitante vencedora o conMitorio
e a ampla defesa.

14 coNsrDERAÇOES GERAIS

14.1 Todo e quahueÍ gênero elou produto ofertado devení estar obrigatsriam€ot€ denao das

especifrcações solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fornece.dor no lote inplicaní rigorosamenÍe no aç€ite dâs csdições &ste Terrn

de Referência, não serdo possivel de rnaneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja

o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

Íomàd. de PEços 2020
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14.3 Sení prmido rigorosaÍDente dentro da I-ei de Licitações e Contratos aquele que violar as rcgras e

condições editalhias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

l4'4 ScÉ dcrchsiíicedo rrtonrticrmente Br rbertún dr rcrrio oúbticr. o nrrticiorúe oBs

elterer o ,elor de forme de diroutr do certeme qrc foi dctrrmin do m Eüt l e seus ercxo§ (Ex:

valor oor item. ou slobal oor sen ico ou item).

145 Náo será oermitida a Súcontratacão do obicfo do orerentr Terms de Referência-

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais düvidas a respeilo deste, a empresa deveni entrar em contato

com o conselho Escolar PRoFEssoRÀ JOSEFA BARB0SA VALENTE no colégio Estadual

PROFESSORA JO§EFA BA*BOSA VAIÀNTE ra Avenida Nazí,rir Ribeiro e Silva numero 25 s€toÍ

santa luzia - Goiás - Fone/ (62)3481-2219 dâs 07h âs llhedas l3has l7h oos diâs úteis.

Conselho Escolar PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VÀLENTE, no município de POSSE - cO,

aos *** dias do mês de ****de 2020.

Equipe tle Mercnda

A)
Gerente Merenda

TflIÊdâ de Pêços 2020
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Data:

Tomada de Preços n. " 003/2020

À _ @nridade de Licitação) _
Prezados Senhores,

- 
{nome da empresa) 

-, 
CNPJ/I\{F r. o 

-o 
sediada _ {endereço conpleto) :, tendo

examinado o Edital, vem apresentiar a presente documentaçao para o fornecimento dosãmentos,
de conformidade com o Ediul nrencionado.

Igualmentq declara qtre:

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para suÍl habilitação no
presente processo licitatorio, assim cômo que eshá ciente da obrigatoriedâde d€ deslamr
ocorrências.

b) Sob as püuts da lei, qtre corhece e se flrbrete literalrente ao dbposto rro art 55, XIII, dâ l-ei
Federal n'8.66ó193, obrigação de rnanter durante todo o fornecirnento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialrrente, no quÊ se refere
à regularidade Íiscal e especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - t.S.S.e.N.
denhe outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalídades previstas
na lei, §em prejuízç ds ressarcinpnto de eventrnis danos MAT§RIAIS à çsnsatante;
especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e
aplicadas as penalid*des previstas rp lei.

c) Declara de que a enlpresa não se acha declarada inidônea para licitar e confatar com o Poder
hiblico, ou suqpensa do direito de licitar ou contratar com a Administraçâo Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontanl dos pagarnerúos que efetuar, os hibutos a
que es§a obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos
prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte" observada as condiçôes do Edital.

aos dias de de2020

(assinatura)
Carimbo, nonte e assinahra, do responsável legal com poderes para tal investidtna.

ToÍneda de Preços2mO
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Â}{EXO III - DECLAffAÇÃO I}8, STUEIÇÃO ÂOS Tf,RMO§ IX} EDITÂL

A _ (nome da empresa) está de acordo cüm a Tornada de Prreços rf
OO3/2020 -52O4Ig2I.CONSELHO ESCOLAR PROFESSORÁ JOSEFA BARBOSA VALENTE...,
DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Conhatual,
bemcorm de sujeição às condiçôes fixadss pela Secretaria de Estêdo da Educação;

02 - Êstá ciente das condições da Licitação, que responderá peta veracidade das informações constantes
da documentaçâo e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer inforrnações e documentaçôes
conplementares solicikdas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para o
fonreeinrnto deÍrhô do prazo previsto ro Edial;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as especilicacões descritas no Termo de Referência
eonsolidado nelo Csnselho Escslar" iuúamente com a Gerência de Orientac§s e Articulscão das
Coordenacões Reeionais e Alimentação Escolar- GEOACR/SEDUC:

05- Que executani o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estatrelecido (s) no Edital;

06 - Que autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instahções
da enpresa e sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatóriq assim mflro que está ci€nte da obrigatoriedade de declarar ocurências;

08 - Oue nâo mantém em seu quadro de nessoal menores de l8 Ídezoito anos) em horário noturno
de trabalho ou em oerisosm ou insalubres. não oossuindo eindâ. ggalouer trabalho de menores de
16 (dezesseis) anos. salvo na condicilo de aurendia a partir de [4 (suatorze) anos.

09 - Que curnprimos todas normas relativas à saúde e segurança r1s tmfalho.

Localidade, aos dias de de 2A2A

Âssinatura doResponsável Legal & Empresa, com poderes para tal investidtra

Torneda de Preços 2mO
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Razão Social:

CNPJ

Endereço:

Telefone

Banco: Agência: (nome/no) Conta Corrente:

Dados do Signatario - para assinahna do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: ldentidade: CPF:

Lote 00 (....)

Item
Especificações

Produto,Marca
do Unidade Quantidade

Preço
Uniüírio
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitrário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(RS)

I

TOMADA DE PREÇOS N" 003t2020

Tomada de PÍeços 2(n0
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Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (porextenso):

Convênio ICMS? §im- ( ) Não - ( )

- fnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Deçlam que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a Çontar da dak de
abertura da licitaçâo.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'
do Anexo IX do Regularaento do Código Tributárb do Estado de Goias {RCTE),
revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que hata da isenção do ICMS
nas operaçôes e prest*çâo intern*s, relativas à aquisição de benr, mereedorie e serviço por
órgãos da Adminisfração Pública Estadual, ficando nuntido o crédito (Convênio ICI!ÍS
26tII3).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais toibutos, encargos
sociais e tabalhbtas, custos e direiÍm irdirctm, embalagensç ssguro, frete e até o destim e
quaisquer ouhos ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeúo da
preseÍrte aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com to&s es rtcnlras pertinentes à
matéria.

- Deçhramos quo o$ produios sãq de pnmeira qualidade e garantinns a sústituição, sÊm

ônus, para a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões
de qulidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e nossa plena concordância com as condições esüabelecidas no Edital da licitação e

seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Tflnadâ de P{eps2oz0
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Contrato n.o 003 DA20 que celebram o
COLEGIO ESTÂDUÂL JOSEFA BÂNBOSA
VALENTE Escolar" por meio do (Nome da
Escola) e a PESSOA
JURTDICA pâra os fins que
especifica, sob as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR PROFES§ORA JOSETA BARBOSA VALENTE CNPJ N.'

T-3_iY-:'.:::#Í:",:f_*,'f,if""*:':T*"*Jtr#*fl ::::::'*lJfrf "iã
sob o n", SSP-GO, e no CPF sob o ...., doravante denominada
CONTRATANTE e a pessoâ jurídica de direiio privado, com seus atos
constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em............ na ............. ..... inscrita no
CNPJ/MF sob o Ílo .-.-....---,. .-. Imcrição E*tadual no ....-.-.-... doravante denominada apenas
CONTRATADA., têm entre si justo e avençado, e celebrarn, de conformidade com a L,ei Federal no
8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, I"ri Federal n" 11.94'l/09, Resolução
CD/FNDE n" 06 de 08 de rnaio de 202A e Lei Federal 11.326/06 e aherações. 0 Contrato n". 003i2ü20
conforme Edital Tomada de Preços n. ' 0032020 do Conselho Escolar PROFf,SSORA JOSEFA
BARBOSA YALENTE Proçesss n' ?020.0000.6A23942 rm,dbnte as çhusulas e condições a seguir
delinea«las.

I. CIAUSUIA PRIMNIRA- IX}

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios parâ a Merenda Escohr,
visando atender o Conselho Escolar PROFESSORA JOSEFA BARBOSA VALENTE, no
municÍpio d€ PO§§E , confcrnre Edital ç Anexos.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Clárcula podereo sofrer alteraçãq até o limite permítido peh
legislação específica vrgente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradasgara rnâis ou pâra rnenos. bem cor4g.as
datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

denanrda meraal tendo em vista o cenário de pndemia povocada pelo Corona virus {Covid-l9).

1.4 A proponente vencedtra é responsrâvel pela qualidade flrsico-química e sanitária dos prdutos
licitados.

1.5 A Unidade Escshr, representada pelo Conselho Escohr, rêservâ-se ao direito de reçusar tndo ou
42
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quâhuer produto que não atenda as especificações cünsfãltes neste edital e ru legislação pertirrnte-

t.6 O Conselho Escolar podení avatim todos os tipos de prcdutos, a qualquer tenpo, ern relação à sua
qualidade e pe§o liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste etlital e na
Iegíslação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do
Anexo 1-Termo de Referêrrcia.

1.8 Nao serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de vatidade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processaÍlento, deverão estar embalados e
rotulados;

1.10 À rotulagem dos prudutos, inelusive a nukkional, devená seguir a lcgislação específiea effi vigsr;

I.I1 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro deGito que
possa compmmeter a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebirreato doe produtos, soffinte seÍão aseitas embalagem na* qrmntidades e rnrdidas
especi{icadas no edital;

1.13 Em caso de não conformidade, entre o produto entegue e o cotado, a CONTRATADA sera
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

z* cLÁusuLl sscuNnt - nls oBRrc*cÔEs:

2.I.DA CONTRÀTANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATAD"A, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, reeeb€r, conferir, atestar os produtos objeto da liciação e

observar as irregularidades na execução do fornecinrento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar ô pâganrcnto à CONTRATADA no vâlor e época estabelecidos na Cláusula Terceira

2.L.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRÀTÀDÀ possa pr€staÍ os serviçoÉ dentro das

norÍnas deste Contrato, dos docunrentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefrs em desacordo com as noilnas preestabelecidas no
Contrato;

Tornada de Preços 2m0
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2.1.6. Commicar à CONTRATADÀ quais quer inegukidâdes obEcÍvadm na cxÊcução do fornecinrento
contratados

2.2.1. Forrecer os Alirnentos deEte conftato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referêrrcia, 3gfo
autorizacão esnecífica do Gestor do Contrato, nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local
e endereço daerminado pela contmtante, obedecendo às especificaçôes constardes deste contrato, da
proposta e do Edital Tomada de Preços n'003/2020 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a irnediata substituição do fomecinrnto fora.tas especiÍicações contidas no Anexo I -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com probleÍnas de impressão;

2.2.3 Manter durant€ toda a execução do contato, todas as condições de habilitaçao e qualificação
exigidâs Íla licitâção. Caso a panicipação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a
execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigorosarnenb, os prazos estabelecidos nestê lDstrumento e suas paÍtes integaúes.

22.5 Considerar que a ação de fscalizaçâo da CONTRÂTANTE de maneira algurm exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6 Atender, manter e disponibilizar rodas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de
Referêncía do Edital Tomada de Preços n' 003/2020.

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista" previdenciiirios, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contrato;

2.2.8 É obrigação da contraEda do certame acompanhar o andarnento do processo, a emissâo da Ordem
de Fornecirrento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vbs das ÍrEsmas nos setores
competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentaÍ os documentos que

conpÍovem â sua Íegularidade fiscal e, afurda, deverá Ínantê-la durante toda exeer4ão do cootraEo;

2.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do
contrato.

2.2.1I Aceitar, ras mesfiurs condições contratuais, os acÍescirros e supressões aÉ 25% (vinte e ciÍrco por
cento) do valor inicial ahralizado do contrato, conforne previsão legal;

2.2.12 fucar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acrésctrnos

Tolm(h de Píeços 2020
11 d{"

2.2- DA CONTRATADA:

Iegais, que correrão por conta exclusiva da contratada;
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22.11EÍnitir Notas Fiscair cürn a discriminaçâo conpleta do objetcr;

2.2.14 Sâo expressamerte vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a
licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das
obrigações decorrentes da Tomada de Preço n" 003/2020.

2.2.1,5 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e
especifraçâo fu rnesr$o, em deesrrência do transporte ou qu*isquer outros rnotivos e substitui-los, sem
ônus para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a foca, §m
atendimento aos requisitos mínimos descúos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais
cabíveis ao caso;

23.16 Cumprir rigorosameate os pÍazos ertabelecidos ao Edital € seus Anexos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE,CO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.1 Pelos PRODUTOS ENTREGUES a confratada receberá da CONTRATANTE, o valor total
estimado de R$ 90.576,00 (noventa mil quinhentos e setenta e seis reais ).

3.2 Os pagarrentos serão efearados até o 30o (trigésimo) dia apos a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por qüem de direito, aconryanhada dos docurnentos rnencionados no subitem
3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instuída, o pcrzo de 30 (trinta)
dias para pagamento seriá reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 O pagamento será efetuado por Transferência Bancaria ou por CaÍão de Pagannnto do Banco do

Brasil, a comtar da comprovação de que os produtos foram entregues, mediante apresantação de Nota

Fiscal devidamenüe atestada pelo setor competente, designado pelo Conselho Escolar contendo o número

do processo, a descrição individr:r,lizada dos itens com os seus valores unitario e total, bem como as

Certidões üe Reeularialads Fiscal Federal. TrubüIhistr. Estadual e Municilltl alêvidarnente

eluelieedêe

3.4 No pr€ço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros ensargüs, nrcsmo não especificados, necessários ao

cumprinrenlo do presente contrato.

3.5 Os orecos ore aeetuados *fo {ixor e irreaiustáveb duraatt toda a vkêecia do contrat&

4 - CLÁU§ULA OUARTA - pOS RECURSOS FTNANCETROS E qRCAMf,NTÁRrOS:

4.1 - Os recursos orçamentários parâ a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em Rl§

Tomada de Píeços 2{D0

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1 .630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Goiânia - GO



Se(Íêt hdc
Ettado dà
Educâçâ,

** **** {valor por exterso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

preencher conforrne

r Natureza de Despesa: 3.3.90.39.210
r Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

5.1 - A avença se efetivara por meio de contrato, com ügência de atê 50 (cinquenta) dias, a conür de sua

assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do exhato na imprensa oficial, conforme
demanda mensal.

5,2 - A CONTRATADA nnnterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitaçii,o e qualificação exigidas na licikçâo.

5.3 - O prazo concedido para o fornecinrento total do objeto será conforme estabelecído no Anexo I
Termo de Referência.

6- CLAIISLILA SEXTA: DAS SANCons ADMINISTRATIVAS:

6.1 - A recusa injustificada do adjúicatrário em assinar o contrato, aceitar ou rctirar o instrumento
equivalente, dentro do pÍazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumidq sujeitando-o as penalidades legalnente estabelecidas.

62 - Pelo atraso injustiÍicado na execução do objeto da licitação, sem pÍejuizo das detmis sanções

regulamentares previstas, o contratâdo estará sujeito à aplicação de multa de morq obedecendo os

seguintes limites máximos :

| - lü/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjúicaüáxio em firÍrnr o con8ato, ou ainda na hiÉtese de negar-se a efçtuaÍ o
reforço da caução, denho de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação:

lI - 0,3% (fiês decimos por cento) ao dia, ate o trigésirro dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornec imento não realizado;

Toínada de PÍeçor 2(D0

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.1 09 - FNDE

0000-0000-00_000.0000.0000.00.?40 - TE

orientaçôes no iúem 9 da Minuta de Edital.

5 - CLÁTISULA OTIINTA - DA VIGÊNCIA CONTRÂTUAL:
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lll - O,7Ya (sete décimoa por cenÍo,) sobre o valor da paÍte do fsrsecimeffo não realizado, por dia
subsequente ao figesirno.

6'2' l Â multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6-3 A multa deverá ser recolhida no pÍazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebirnento da eomunicaçâo enviada pela Secretaria d€ Estado da Educação.

6.4 Üs valores das multas de mora poderâo ser descontadas da Nota Fiscal, no monpnto do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educaçãoo em rclação à Contratada" na foimá da hi,
respeitados os princípios da anpla defesa e do contaditório.

6-5 As multas e oukas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administr*tiva, mediante eto da Secretária & Esado da Educaçâo devkl*mente justiflrcado.

6.6 PeIa inexecuçâo total ou garcial do objeto da licitacão. a depender da gravidade do ato praticado. a
Ad,mitli*haçâo podÊná ootâÍ pel, âplicssão da pêpa de AdvertênsiÊ- nos teryBos ds inciso I d; art 87 da
Lei Federal n" 8.666/93.

6.7 As oepalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a
licitante devera ser dessrederciada por ieual período. sem preiuizo das multas previstaJneste Edital e das
demais cominações legais.

6.8 As sarçõçs previstas nss inçisos I, tII e tV do a* 87 da Lçi Federal n" 8.ffi6lgl poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo aÍtigo, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectila processo, no prazo & 5 (cfurco) dais úteis.

6.9 A sanção esãbelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666f)3 é de competência
exclusiva do Secretário de Esüado de Educação, facultada a defesa do interessado no resp+tivo processo,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.

6.10Em qualquer hipótese de aplicaçâo de sarções será assegur*do á licit*nte verredora o con*aditório e
a ampla defesa.

z - cr,Áusu_r,l sÉrrua . ul RnsctsÃo:

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 866óD3, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, naforma do artigo 77 do
referido Diploma Legal.

7.1. I A ocorrência de quaisquer das hipóteses preüstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejaú
a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podera se dar pr uma das formas
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prevktâ§ no rtigo 79 fu I*i Federal n" 8.666ig3. NÍlo hâ hipótese de rescisão de pleno direito, nem poÍ
ato unilaieral da Conhatada.

7.1.2' Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previaneate, o conüaditório e a ampla defesa.

7,1.3 A rescisão administrativa ou amigrável seú precedida de arrtorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração conkatante, nos casos
enumerados -llos incisos I a XI do artigo 78 da Iri Federal n" 8-666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas.

8 - CLÁU§ULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para
fiscalizar, aeüírpâükôr e vorifrcar a perfeita execução do contato em tüdâs âs suas fases, eté o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n" 17.92812012.

9. CLÁU§ULA NONA - DA PUBLICACÃO:

9.1- Cabení ao CONTRATANTE providerciar, Í)or lua conta, a publicação resumida do Insüurmnto de
Conkato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, panígrafo único,
da Lei Federal n" 8.ó66193.

IO . CLAUST]LA DECIMA _ DAS ALTERACOES:

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer épocq mediante prévio
eflteÍdimento entre as partes, @endo ser alteredo, nos cass e formas previstos no art. 65, § ls, da Lei
Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

rI - cl,Áuslil,A pÉCrMA PRTMETRA - pA LrcrrAÇÃo:

11.1 0 preseute conhato é decorrente da rcdalidade Tomada de Preços N" 00312020. coaforme Edital
conforme Edital (Processo SEI n' 2020.0000.607 3942152041921).

12 . CLÁUSTJLA DECIMÀ §EGUNDA _ DO FOÀO:

l2.l - Quahuer disputa ou çontrovársia relativa à interprekção ou execução dests ajuste, ou de qualquçr

forrna oriunda ou associada a ele, ao tocante a direitos patrinrcniais disponíveis, e que nâo seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), devera

ser resolvida de forma definitiva por arbitrageÍn, n§-q termçs das norsps de regência da CÀMARA DE
CONCTLIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNISTRAÇÃO ESTA.DUAL (CCMA). .A.S

48
ToÍnada de PÍeços 2m0

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP:74.&t3010
Goiânia - GO



SêcntarhdG
Estadoda
Educação

partes elegem o Foro da Cornarca de {mrmicípio sede da rmidade escalar) para quaisquer mÊdids(
judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença aóitral. A eventual propositura de medidas
judiciais pelas partes deveú ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃo,
MEDIÂÇÃO E ÂRBITRAGEM DA ÂDMINIsTRÂÇÃo EsTADUAL (ccMA), e rÉo inplica e nem
deverá ser intetpretada como renúncia à arbitageÍn, nÊm afetará a existênci4 validade e eficácia da
presente cláusula arbitral.

l2-Z - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8.666193 e
alterações, [,ei n" 11.947t09, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n" I1.326106
e alteraçõa, ê, Lei ktâdual rf 17.9?Â,de 27 de dezembm de 2012-

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar ..., oD aos ......... dias do mês de ........ de 2020.

COT{TRÂTANTE CONTRÂTÀDA

TESTEMUNHAS:

Nome Nome:

RG n. ": RG n. ":

CPF n. ": CPF n. ":

Tomade de Preços 2020
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AN§XO YI

DÀ CONCILIAÇÃO, MEDIÀÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO E§TÀI}UAL

1) Qualquer disputa ou cürtrüvé.rsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a Êle, no tocante a direitot patrimonài* disponíveis, Ê que 16o seja dirimida

amigavehrnnte er$re as partes {precedida da reatização de tentativa de conciliação su Ínediaçao), devenâ

ser resolvida de forma definitiva por arbitragen\ nos termos das normas de regência da CÀUeRe pg

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2, A CÂrvr*X.e DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL {CCMA) sení composta por Procuradores do Estado, Proçuradorss da Asserrül§ia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas s€nprê em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbfuos), cujo sorteio se dará

na forma do aú 14 da Iri Complernentar Estadual no 114 de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da

aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da artihagem e da prolaçâo da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbinagem será a Língua Portuguesa.

5) A arbifagem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norrnas integrantes do ordenamento

jurídico ao rrerito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nâs nofinÍrs de regência (incluso o s€u Regirrento

Interno) da CÀMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIÀÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
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E§TÂDUAL (CCMÂ), na Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996, üa Lei n" 13.140, de 26 de jurúro de

20l5,na Lei Complenrntar Estadual no 144, de?4 de julho de 2018 e na Lçi Estadual no 13.800, de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo vinculante enfre as partes.

7) A sentença arbitral senâ de acesso público, a ser disponibilizado no sftio eleffiniço oficial da

Procurdoria-Geral do Estado, ressalvadas *s hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de POSSE GO para quaisquer medidas judiciais necesúrias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes devera

ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÃ0, MEDIAÇÃü E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO gsfe»Uel. (CCMA), e nâô implica s ftôm deverá ser interpretadâ conro ren{rrcia

à arbitragem, nem afetará a existêrcia" ralidade e eficrácia da presente cláusula aÍbitral.

Conselho Escoler ..., €ffi âos ......... dias do nÉs de ........ de 2020.

CONTRATANTE GOHTRATADA
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